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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2758 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2758 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2758 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2758 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2758 de 22 de setembro de 2011
Dispõe acerca da alteração do inciso II do artigo 1° da Lei Municipal 2674, de 24 de setembro de 2010 e
dá disposições correlatas.

O Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º – O inciso II do art. 1º da Lei nº 2674, de 24 de setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 “Art. 1º  ................................................

II – o proprietário deverá protocolar o respectivo projeto até o dia 23 de setembro de 2012;”

Ar t. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se
necessário.

Art. 3°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis em exercício

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de setembro de 2011.

Jose Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei n° 2760 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2760 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2760 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2760 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2760 de 22 de setembro de 2011
(Projeto de Lei nº 73/2011, do vereador Alceu da Silva Guimarães)

Denomina “Marcelo Aparecido Rivabem” a praça pública localizada no canteiro central da Avenida
Aristeu Marcicano, entre as ruas São João Evangelista e João Magrim, no Jardim Bela Vista, município de
Cordeirópolis.

O Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ar t. 1º - Fica denominado “Marcelo Aparecido Rivabem”, a praça pública localizada no canteiro central
da Av. Aristeu Marcicano entre as ruas São João Evangelista e João Magrim, no Jardim Bela Vista.

Art.2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2011; 113 do Distrito e 64 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis em exercício

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de setembro de 2011.

Jose Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei n° 2761 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2761 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2761 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2761 de 22 de setembro de 2011Lei n° 2761 de 22 de setembro de 2011
(Projeto de Lei nº 74/2011, do vereador Alceu da Silva Guimarães)

Denomina “Alexandre José Lamana” a praça existente na área de lazer e parques “Educador Paulo Freire”
no Jardim Eldorado.

O Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se “Alexandre José Lamana” a praça pública, situada ao lado da pista de Skate,
paralela à Rua Presidente Castello Branco, fazendo parte do Centro Esportivo Educacional “Educador
Paulo Freire” no Jardim Eldorado.

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis em exercício

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de setembro de 2011.

Jose Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei Complementar nº 173 de 22 de setembro de 2011Lei Complementar nº 173 de 22 de setembro de 2011Lei Complementar nº 173 de 22 de setembro de 2011Lei Complementar nº 173 de 22 de setembro de 2011Lei Complementar nº 173 de 22 de setembro de 2011
Retifica  o  Anexo I  -  Quadro  Geral  de Cargos Efetivos e Empregos Públicos  Permanentes da Prefeitura
Municipal  de  Cordeirópolis    -    Lei  Complementar   nº   141/2009, alterado  pelo  art. 1º,  da  Lei
Complementar  nº 164,  de 30.03.2011, conforme especifica e dá outras providencias correlatas

Lei nº 2759 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2759 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2759 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2759 de 22 de setembro de 2011Lei nº 2759 de 22 de setembro de 2011
(Projeto de Lei nº 67/2011, dos vereadores Fátima Marina Celin e Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Denomina-se “Jose Moreira de Sá”, o Ginásio Poliesportivo, localizado no Centro Esportivo Educacional
“Educador Paulo Freire”, situado no Bairro Jardim Eldorado.

O Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  - É denominado “José Maria de Sá” o ginásio poliesportivo do Centro Esportivo Educacional
“Educador Paulo Freire” situado  no Bairro  Jardim Eldorado;

Art. 2º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis em exercício

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de setembro de 2011.

Jose Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 2300/11O 2300/11O 2300/11O 2300/11O 2300/11

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical com o cantor “Saulo Laranjeira”, no
dia 06/10/2011, em comemoração a Semana do Idoso, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentação e
produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Sintonia Promoções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ: 59.003.772/0001-20
Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis (interino)

Cordeirópolis, 28 de setembro de 2011.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 2300/11O 2300/11O 2300/11O 2300/11O 2300/11

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,

O Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ar t. 1º -  Fica o Anexo I - Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis - Lei Complementar nº 141/2009, alterado pelo art. 1º, da Lei Complementar
nº 164, de 30 de março de 2011, retificado, passando a vigorar com a seguinte redação: situação atual 19
(dezenove) empregos públicos e na situação nova 24 (vinte e quatro) emprego públicos de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil ADI, ficando ratificados os demais termos da referida Lei Complementar.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis em exercício

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de setembro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical com o cantor “Wando” e banda, no
dia 07/10/2011, em comemoração a Semana do Idoso, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentação e
produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Sintonia Promoções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ: 59.003.772/0001-20
Valor Global: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis (interino)

Cordeirópolis, 28 de setembro de 2011.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO CONVITE  N.º 04/2011DO CONVITE  N.º 04/2011DO CONVITE  N.º 04/2011DO CONVITE  N.º 04/2011DO CONVITE  N.º 04/2011

Objeto: Aquisição de materiais escolares mediante
fornecimento integral.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes
à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o
inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e
alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL
- Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de
Licitação, nomeada pela Portaria N.º 7757/2010, que
deliberou quanto ao julgamento do Convite N.º 04/
2011, pelo critério de menor preço global, classificando
como vencedora a empresa: Comercial Center Valle
Ltda, com valor de R$66.145,66 (Sessenta e seis mil,
cento e quarenta e cinco reais, sessenta e seis centavos).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação a empresa Comercial Center Valle Ltda.
Cordeirópolis, 10 de fevereiro de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATIFICAÇÃO –TIFICAÇÃO –TIFICAÇÃO –TIFICAÇÃO –TIFICAÇÃO –
DISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Processo Administrativo nº 2.589/2011.
Objeto: - Prestação de Serviços Educacionais
Contratante: - Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.
Contratada: - SENAI – Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial.
Valor: - R$-23.960,00.
Dispensa de Licitação nos termos do Artigo 24,
Inciso
XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
 

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal - em exercício

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO CONVITE  N.º 046/2011DO CONVITE  N.º 046/2011DO CONVITE  N.º 046/2011DO CONVITE  N.º 046/2011DO CONVITE  N.º 046/2011

Objeto: Aquisição de Coletes de Proteção Balística para
o efetivo da Guarda Municipal de Cordeirópolis,
mediante fornecimento integral.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes
à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o
inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e
alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL
- Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de
Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8090/2011, que
deliberou quanto ao julgamento do Convite N.º 046/
2011, pelo critério de menor preço global, classificando
como vencedora a empresa: Companhia Brasileira de
Cartuchos , com valor de R$ 7.869,00 (Sete mil e
oitocentos e sessenta e nove reais), com condições de
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos,  à
vista  de Nota Fiscal/Fatura, apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação a empresa Companhia Brasileira de Cartuchos.

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 60/2011, Convite. Objeto: Prestação de
serviços de poda de árvores de grande porte próximo
a rede de fiação elétrica e remoção de exemplares
arbóreos, em diversos locais no município de
Cordeirópolis. A COMPAJUL comunica, para
conhecimento de interessados, que deliberou quanto
ao julgamento da referida licitação pelo critério de
menor preço global onde, decidiu, após análise dos
documentos e propostas das concorrentes pela
seguinte classificação: 1º Comercial Eletronando
Ltda-EPP com valor global de R$41.000,00; 2º
Elemaia Eletricidade do Brasil Ltda-ME com valor
global de R$42.500,00; 3º M.M. Tecnologia
Ambiental Ltda-EPP com valor global de
R$44.000,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis para eventual interposição de recursos.
Cordeirópolis, 27 de setembro de 2011.

João Paulo Fassis
Diretor do Departamento de Suprimentos

Cordeirópolis, 10 de Agosto de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO
CMSE - 2a RM - 14a CSM

7a Delegacia de Serviço Militar

ADRIANO SERGIO DA  S ILVA
AUGUSTO SERGIO RAMOS SOBRINHO
AURICÉLIO DA  SILVA  PEREIRA
BRENO LUIS PEREIRA
CASSIO ANDRELINO SOUT O
CHARLIE DO CARMO SOUZA
EDSON CAMILO JUNIOR
ELISEU LEAL
EDVALDO DE JESUS GUERRA
FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES
FERNANDO CEZARIO SOBRINHO
FRANCISCO DAVI  BARROS
FRANCISCO VIANA DE MORAIS

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ISAQUE AL VES VERISSIMO DA  SILVA
JEFERSON ANT ONIO GIGICH
JESSE HENRIQUE PEREIRA
JHON LENNON DE SOUZA MIRANDA
JOÃO MARCOS FRAGA
JOÃO PAULO RODRIGUES MA TIS
JOILSON NUNES SABINO
LUIZ  ADRIANO RAIMUNDO
MA YKON BRIT O DE OLIVEIRA
RAFAEL  DA ROZ
RAFAEL  RICARDO CAMARGO
SERGIO CRISTIAN EMYDIO DOS SANTOS


